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RESOLUÇÃO Nº 058/2015-FNF 

 

                                             JOSÉ VANILDO DA SILVA Presidente da Federação Norte-Rio-

Grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade, e na forma prevista no Regulamento Geral das Competições, 

respeitando o Estatuto do Torcedor e, considerando, a possibilidade de um melhor 

atendimento e conforto aos filiados e torcedores. 

Considerando, a necessidade de melhor esclarecer e definir a 
realização dos jogos da Semifinal do Campeonato Estadual de Futebol Feminino; 

Considerando, as normas previstas no Regulamento do 
Campeonato Estadual de Futebol Feminino – 2015; 

 

RESOLVE: 

Aprazar a partida entre as equipes do UNIÃO X 
S.C PARNAMIRIM para o dia 05.12.15 ás 15h no Estádio Juvenal Lamartine na cidade de 
Natal/RN , valido pelo Campeonato Estadual de Futebol Feminino de 2015, mantendo as 
demais condições estabelecidas. 

Aprazar a partida entre as equipes do A.C 
CORINTIANS X A.E MONTE LÍBANO para o dia 05.12.15 ás 17h no Estádio MARIZÃO na 
cidade de Caicó/RN , valido pelo Campeonato Estadual de Futebol Feminino de 2015, 
mantendo as demais condições estabelecidas. 

  

Dê-se ciência, cumpra-se, e arquive-se. 

Natal-RN, 02 de Dezembro de 2015. 

 

          

 


